


Parecer Jurídico nº 054/2025
Referência: Projeto de Lei nº 041/2025
Autoria: Executivo Municipal
Ementa: AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIREITO DE USO ONEROSA PARA A UTILIZAÇÃO E EXPLORAÇÃO ECONÔMICA DE BEM PÚBLICO QUE ESPECIFÍCA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

I- RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 041/2025 de autoria do Executivo Municipal, que têm por escopo autorizar o Poder Executivo Municipal a concessão de Direito de uso onerosa para a utilização e exploração econômica de bem público específico e da outras providências. 
Segundo consta do projeto, a concessionária terá o prazo de 60 (sessenta) dias para iniciar os trabalhos. A presente cedência terá validade de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogada pelo mesmo período. 
Consta da justificativa anexa, que trata-se de um imóvel de aproximadamente 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados), com 02 (dois) banheiros, varanda coberta, localizado na Praça Municipal 13 de maio. 
É o relatório.


II- COMPETÊNCIA E TRAMITAÇÃO
Nos termos do artigo 10, I, “g” da Lei Orgânica Municipal, compete ao Município legislar sobre administração, utilização e alienação de seus bens. 

Em observância ao artigo 167, inciso IV, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a único turno de discussão e votação.


III- LEGISLAÇÃO VIGENTE

A Lei Orgânica Municipal, autoriza a concessão no caso em análise, nos seguintes termos:
Art. 90. O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização conforme o caso e quando houver interesse público devidamente justificado.
 §1º. A concessão de uso dos bens públicos de uso especial e dominicais dependerá de lei e de licitação, dispensada esta quando o uso se destinar a concessionária de serviço público, a entidades assistenciais ou quando houver interesse público devidamente justificado, far-se-á mediante contrato, sob pena de nulidade do ato.

Ante o exposto, verificam-se preenchidos os requisitos legais para que se proceda a concessão de uso ora pretendida, quais sejam: lei específica, licitação e contrato de Concessão de Uso. 


IV- CONCLUSÃO
Do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
Salienta-se, no entanto, que o projeto não se encontra acompanhado da Minuta do Contrato de Concessão de Uso a ser celebrado após a aprovação do mesmo.
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.


Vera, 14 de julho de 2025.
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